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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025 

 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE, Estado de Sergipe, em conformidade com a Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, observada a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e redação dada pela Lei 147/2014, Decreto Municipal nº 57/2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar no endereço eletrônico 
www.licitanet.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, para a Contratação de empresa para o fornecimento de 
gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de 
Ensino, conforme especificações técnicas, quantidades estimadas e demais condições 
estabelecidas no Anexo I do Edital, devendo as propostas de preços e a documentação serem 
registradas na data, local e horário abaixo informados determinado, mediante as seguintes 
condições: 
 
Abertura da Sessão: 18/12/2025, às 09:00 h.  
Local: No site do licitanet: www.licitanet.com.br 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para o fornecimento de 
gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de 
Ensino, conforme especificações técnicas, quantidades estimadas e demais condições 
estabelecidas no Anexo I do Edital. 
 
1.1.1. Toda a presente licitação é exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), em atendimento ao inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de 
agosto de 2014. A condição de ME ou EPP deverá ser comprovada por meio de certidão 
emitida, no ano em curso, pela respectiva Junta Comercial, conforme o artigo 8º da Instrução 
Normativa nº 103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio 
– DNRC, ou mediante registro como Microempreendedor Individual (MEI); 
1.1.2. Assim, todos os itens constantes desta licitação destinam-se exclusivamente à 
participação de ME, EPP ou MEI que atendam integralmente às exigências do Edital e 
apresentem atividade econômica compatível com o objeto licitado; 
 
1.2. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote quando for o caso, 
deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 
 

1.3. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente 
estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja 
compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as exigências, condições 
e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
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2.2. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;  
2.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);  
 
2.4. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste 
PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao 
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através 
do site licitanet.com.br/; 
2.4.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 
estabelecidos.  
2.4.2. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo;  
2.4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese 
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que 
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;  
2.4.4. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada 
para início da sessão pública via internet;  
2.4.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: licitanet.com.br/;  
2.4.6. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única 
e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;  
2.4.7. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;  
2.4.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 
Sistema para imediato bloqueio de acesso;  
 
2.5. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas nos 
casos a seguir:  
2.5.1. que se enquadrem nas seguintes vedações (Art. 14 da Lei 14.133 de 1º de abril de 
2021): 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
2.5.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 
2.5.1.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
2.5.2. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
2.5.3. sociedades cooperativas. 
 
2.6. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 
privativa do licitante.  
2.6.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;  
2.6.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes 
ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no 
Edital;  
2.6.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração dos itens constantes da proposta de preços; 
2.6.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir 
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;  
2.6.5. O fornecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de Registro, as 
mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
2.6.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação 
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) 
ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.   

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
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de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
3.6.  A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta; e 
3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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3.11. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 
3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
 
3.12. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para 
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
4.1.1 valor unitário e total do item; 
4.1.2. Marca; 
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
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4.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES: 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.3. O Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as 
especificações exigidas no Termo de Referência.  
 
5.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 
5.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances.  
 
5.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação (Pregoeiro) e os licitantes. O Chat de mensagem, a critério do Agente de 
Contratação poderá ficar inativo ou ativo conforme o caso e necessidade.  
 
5.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
5.10. A disputa ocorrerá pelo valor UNITÁRIO DO ITEM. 
 
5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
5.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
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aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um centavo). 
 
5.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
5.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e estabelecido no 
item “5.13”, observando-se o seguinte: 
5.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos  últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
5.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse  período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances      conforme a 
ordem final de classificação. 
5.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.14.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
5.14.6. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 
5.14.7. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliada pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
5.14.8. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para   
apresentar lances intermediários. 
 
5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
5.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da 
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entidade empresarial. Identificadas as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, proceder-se-á a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, conforme regulamento 
específico. 
 
5.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.22.1. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
5.22.2. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
5.22.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
5.22.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 5.22.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: (a) disputa final, hipótese em 
que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; (b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; (c) desenvolvimento pelo licitante de ações de 
equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; (d) 
desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
5.22.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: (a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do 
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 
no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; (b) empresas brasileiras; (c) empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; (d) empresas que comprovem a prática de mitigação, 
nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
5.22.7. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
5.22.8. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
5.22.9. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
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5.22.10. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
5.22.11. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. O prazo aqui definido poderá 
ser ampliado conforme o caso desde que motivadamente justificado nos autos do processo. 
5.22.12. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
5.22.13. Nos casos em que se verificarem ofertas manifestamente inferiores a uma realidade 
de mercado, sendo esses valores, passivos de serem declarados INEXEQUÍVEIS, o licitante 
será obrigado a apresentar planilha de custo detalhada, Ata de SRP/Contratos e Notas 
Fiscais de compra dos produtos, que comprove a capacidade de entrega no último valor 
apresentado, sob pena de decair do direito a adjudicação do objeto licitado. 
 
6. FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 
(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 
6.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os termos deste edital. 
 
6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos. 
 
6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.6.1. contiver vícios insanáveis; 
6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 
do pregoeiro, que comprove: 
6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei. 
 
6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
6.11. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 
dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização 
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 
semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 
do contrato.   
 
6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
 
6.13. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
6.14. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
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6.15. Tendo em vista que o Termo de Referência exige a apresentação de amostra, o 
licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la conforme ali estabelecido, 
sob pena de não aceitação de sua proposta. 
 
6.16. As amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação de 
CUMBE, no horário das 07h:30 min às 13h:30min, para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
6.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência.  
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como o 
estabelecido no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
7.1.1. A licitante deverá apresentar os documentos de habilitação expostos no Termo de 
Referência conforme previsto no item 7.1. deste Edital, sob pena de INABILITAÇÃO no 
certame. 
 
7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia simples ou por cópia autenticada digitalmente. Nos casos de cópias simples, 
havendo dúvidas sobre a autenticidade do documento em questão, em sede de diligência, 
serão solicitadas outras comprovações que garantam a veracidade das informações ali 
expostas. 
 
7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 
 
7.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
7.6. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 
1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 
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7.7. Os documentos relativos à habilitação que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. A documentação de habilitação deverá está vigente 
no momento que iniciar a fase de Habilitação.  
 
7.8. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à habilitação, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
 
7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN 73/2022, art. 39, §4º): (a) complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; e (b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas; 
 
7.10. Na análise dos documentos de habilitação, o responsável pela condução do processo 
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
7.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.simaodias.se.gov.br/licitacoes. 
 
9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
 
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
9.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
 
9.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação, fraudar a licitação, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
9.1.5.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
9.1.5.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
9.1.5.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
9.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
9.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
9.2.1 advertência;  
9.2.2. multa; 
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9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1 e 9.1.1, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.2.1, 9.1.2.2, 9.1.2.3 e 9.1.6, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
 
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.2, 9.2.1 a 9.2.4, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 
9.1.5.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.2.1 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 9.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
 
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: (sistema eletrônico) www.licitanet.com.br. 
  
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
11. DO CONTRATO 
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 3 
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 (a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  
 
11.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
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descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante. 
 
11.4. Prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do instrumento 
contratual, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 14.133/21, caso haja interesse da 
administração 
  
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
 
12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 
 
12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
https://www.cumbe.se.gov.br, www.licitanet.com.br. 
 
12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
12.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 
12.11.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 
 
Cumbe, 04 de dezembro de 2025. 

 
 
 

CARIVALDO LIMA DE SANTANA NETO 
Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A Secretaria Municipal de Educação no desempenho de suas atribuições que lhe são conferidas é 
responsável por todos os serviços de interesse público, e para garantir o funcionamento desta 
estrutura administrativa, a secretaria, necessita de processo licitatório para atender a necessidade 
de gêneros alimentícios, que irão compor a alimentação escolar em 2026, referente ao programa: 
PNAE com fornecimento, continuo e fracionado, conforme demanda para atender a Secretaria 
Municipal De Educação. 
A alimentação na escola contribui para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos 
matriculados nas unidades de ensino do município de Cumbe/SE, garantindo melhoria do 
rendimento escolar, segurança alimentar e nutricional, bem como condições de saúde aqueles 
que necessitam de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, 
respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 
Por meio do Programa de Alimentação Escolar, a Secretaria Municipal de Educação, de Cumbe, 
atende atualmente aproximadamente 418 alunos (dados preliminares do censo 2025), 
distribuídos em 3 unidades escolares dentro dos programas: PNAE CRECHE, PNAE PRÉ 
ESCOLA, PNAE EJA, PNAE FUNDAMENTAL, PNAE AEE e PNAE QUILOMBOLA. 
O PNAE é gerenciado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), foi 
ampliado e melhorado com a Lei no 11.947de 16 de junho de 2009, que inclui a alimentação 
como um direito do aluno e um dever do Estado. 
Conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente, no artigo 54 é dever do Estado assegurar à 
criança e ao adolescente total gratuidade a vários serviços escolares entre eles a alimentação. 
Segundo o Conselho Federal de Nutricionistas a implantação da merenda nas escolas tem como 
objetivo atender às necessidades nutricionais do educando durante sua permanência em sala de 
aula, contribuindo para seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento escolar, 
bem como promover a formação de hábitos alimentares saudáveis. 
Considerando que a alimentação é uma das grandes incentivadoras de participação dos alunos 
nas escolas por ser, em muitos casos, a única alimentação balanceada ingerida durante o dia, 
principalmente de áreas periféricas e famílias de baixo poder aquisitivo. Cuja a falta de 
alimentação nas escolas pode provocar evasão e outras consequências imensuráveis. 
Considerando que a alimentação balanceada desde a infância favorece os níveis ideais de saúde, 
crescimento e desenvolvimento intelectual. Uma alimentação adequada atua diretamente na 
melhoria do nível educacional, reduzindo os transtornos de aprendizagem causados por 
deficiências nutricionais como anemia e desnutrição. 
Diante do exposto, justificamos a necessidade de gêneros alimentícios em questão, visando 
contribuir para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades 
de Ensino do Município de Cumbe, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança 
alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde aqueles que necessitem de atenção 
específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças 
biológicas entre as faixas etárias; 
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2. DO OBJETO 
Consta anexo da especificação técnica do objeto desta licitação com seus respectivos 
quantitativos estimados para consumo anual referente ao ano letivo de 2026.   

 
3.        DO FORNECEDOR 
3.1.1. Manter, durante toda a vigência da ata de pregão eletrônico, as exigências de 

habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, 
sob pena de sua rescisão ou cancelamento do pregão eletrônico e, aplicação das penalidades ora 
previstas;  

3.1.2. Entregar os Produtos no órgão solicitado pelo Município de acordo especificação 
marca e pregão eletrônico e na forma prevista, observando o seguinte: 

3.1.2.1. Os produtos deveram ser totalmente embalados, marcados, e serem entregues em 
perfeito estado, ocorrendo à ruptura ou quebra tanto na viagem ou na entrega dos mesmos, os 
materiais deverão ser trocados no prazo máximo de 02 (cinco) dias corridos; 

3.1.2.2. Se no ato da entrega, for constatado que o material for inferior com os parâmetros 
de qualidade, segundo o presente termo e segundo norma e certificados exigidos em lei, os 
mesmos serão devolvidos ficando a empresa fornecedora responsável pelo pagamento de taxas, 
frete e demais encargos, devendo efetuar a troca do mesmo no prazo máximo de 02 (cinco) dias 
corridos. Em caso de reincidência a Empresa poderá sofrer sansões administrativas. 

3.1.2.3. Os produtos a partir do momento que forem entregues, deverão conter os prazos 
de garantia de no mínimo 06 (seis) meses, dada pelo fabricante, conforme as normas do 
PROCON, e segundo as normas do fabricante, ficando a contratada responsável para acionar a 
garantia, assim como qualquer eventual despesa. 

3.1.3. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de 
forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município; 

3.1.4. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do 
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao 
Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;  

3.1.5. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, 
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento;  

3.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;  

3.1.7. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros termos 
de autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;  

3.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Município, 
sem prévia e expressa anuência. 

3.1.9. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.  

3.1.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE, bem como substituir, sem ônus adicionais, o(s) Produtos cujos padrões 
de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico.  

3.1.11. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) Produto(s), cuja qualidade, 
finalidade, eficácia procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao 
fim a que se presta, ou suspeita em relação a sua procedência, ou ainda, aquele em que se 
verificarem vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, incorreções ou falhas 
resultantes do fornecimento e fabricação. 
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3.1.12. É da inteira responsabilidade do fornecedor o transporte dos itens até o local 
indicado pela PMC. 

3.1.13. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 
qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 

 
3.2.  DO ORGÃO 
3.2.1. Notificar o fornecedor registrado quanto à requisição do produto mediante o envio 

da nota de empenho, ou ordem de fornecimento a ser repassada via e-mail ou retirada 
pessoalmente pelo fornecedor sendo que a nota de empenho repassada ao fornecedor poderá 
equivaler a uma ordem de fornecimento;  

3.2.2. Permitir ao pessoal do fornecedor o acesso ao local da entrega do objeto, desde que 
observadas as normas de segurança;  

3.2.3. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do 
material; 

3.2.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;  
3.2.5. Receber os Produtos entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em 

conformidade com as especificações registradas. 
3.2.6. Devolver com a devida justificativa, qualquer material entregue fora dos padrões e 

normas constantes do Edital e seus anexos   
 
4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  
4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 
de Referência. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/21 
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
6.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 

40, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
7.1. O prazo de entrega do material é de 02 (cinco) dias uteis, contados da ciência do 

pedido e autorização de fornecimento a ser repassado ao fornecedor quando da necessidade de 
sua aquisição.  

7.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas após ciência da autorização de 
fornecimento. Não havendo tal comunicação, comprovada de impedimento de fornecimento no 
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prazo estipulado, a Contratante poderá abrir processo de advertência e penalidade nos casos de 
atraso nas entregas. 
              7.3. Os materiais deverão ser entregues no endereço: Avenida Dr. Leandro Maciel nº 08, 
bairro Centro, Cumbe /SE. O HORÁRIO DE ENTREGA SERÁ DE ENTRE 08H E 13 H, 
NOS DIAS DE SEGUNDAS, exceto feriados inclusive municipais. 

7.4. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço ou fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

 
8. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS 

CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, §1º, inciso III, 
da Lei nº 14.133/2021)  

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 
 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei 

nº 14.133/21) 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 
9.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
9.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

9.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
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ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 
120). 

 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, 
art. 121, caput). 

9.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 
onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 
9.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 
9.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 
 
DOTAÇÃO: ATIVIDADE: 12.306.0018.2038 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - 

ENSINO FUNDAMENTAL; 12.306.0018.2040 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ- 
ESCOLA; 12.306.0018.2042 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CRECHE; 12.306.0018.2044 - 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – QUILOMBOLA e 12.306.0018.2048 - ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – EJA. 
         NATUREZA DA DESPESA: 3390.30.00-Material de Consumo  
         FONTE DE RECURSOS: 15000000, 15500000 e 15520000.  

 
11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
11.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte quatros) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado. 
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11.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

11.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

 
Liquidação 
11.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. 
11.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
11.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que 
o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

11.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  11.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

11.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
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contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   

11.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

 11.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação. 

   
Prazo de pagamento 
11.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
Forma de pagamento 
11.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
11.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
11.21. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

11.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementa. 

 
12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 
Exigências de habilitação 
12.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica 
12.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
12.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
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autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
12.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

12.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

12.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

12.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva 

12.11. Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP); assim comprovadas 
mediante apresentação de certidão expedida, no ano em curso, com emissão não superior a 30 
dias, pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 
30 de abril de 2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC ou registro no 
MEI (Microempreendedor Individual); 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
12.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 
12.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943; 

12.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

12.17. Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 
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lei. 
12.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico-Financeira 
12.20. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
12.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, assinados pelo representante 
legal e pelo contabilista responsável, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 
a boa situação financeira da empresa, extraídos do livro diário, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

a) os documentos nesta alínea limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

b) as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura.  

c) a boa situação financeira será avaliada quando os índices de LG, LC e SG forem 
superiores a 1, obtidos a partir das seguintes fórmulas: 

LG – Liquidez Geral;  
𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳 𝑮𝑮𝑮𝑮𝑮𝑮𝑮𝑮𝑮𝑮 𝑳𝑳 = 𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨 𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪+𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨 𝑵𝑵ã𝒐𝒐 𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪 𝑹𝑹𝑹𝑹𝑹𝑹𝑹𝑹𝑹𝑹𝑹𝑹á𝒗𝒗𝒗𝒗𝒗𝒗 𝒂𝒂    𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳 𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷 
𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷 𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪+𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷 𝑵𝑵ã𝒐𝒐 𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪 
                  LC – Liquidez Corrente;  
               𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳𝑳 𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪 = 𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨 𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪  
                                     𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷 𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪 
                               SG – Solvência Geral;  
                       𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺ê𝒏𝒏𝒏𝒏𝒏𝒏𝒏𝒏 𝑮𝑮𝑮𝑮𝑮𝑮𝑮𝑮𝑮𝑮 = 𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨𝑨 𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻  
         𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷 𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪+𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷 𝑵𝑵ã𝒐𝒐 𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪𝑪e 
 
12.22. Deverá estar expresso nos balanços da licitante o cálculo do ILG, LC e SG 

conforme fórmula acima ou em folha à parte, carimbada e assinada pelo contador da empresa; 
12.23. A empresa deverá apresentar comprovação de patrimônio líquido não inferior a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, quando qualquer, ou todos, os índices de 
Liquidez Geral, de Liquidez Corrente e de Solvência Geral, forem iguais ou inferiores a 1. 

12.24. Para as organizações não sujeitas a registro em Juntas Comerciais, serão 
consideradas na forma da lei o Balanço Patrimonial apresentado por meio de cópia da 
escrituração contábil em formato digital ou não-digital. 

12.25. As empresas com escrituração em formato digital deverão apresentar a impressão 
dos seguintes arquivos gerados pelo SPED Contábil da Receita Federal: (a) Termo de 
Autenticação (Recibo de Entrega da Escrituração Contábil Digital-ECD gerado pelo Sistema 
Público de Escrituração Digital - SPED); (b) Termo de Abertura e Encerramento; (c) Balanço 
Patrimonial. 

12.26. As empresas com escrituração em formato não-digital deverão apresentar as cópias 
do Balanço Patrimonial extraídos das páginas correspondentes do Livro Diário, devidamente 
autenticadas pelo órgão de registro público competente da sede ou domicílio do licitante (Junta 
Comercial ou em outro órgão equivalente), em conjunto com os competentes Termos de 

http://www.cumbe.se.gov.br/
mailto:licitacao@cumbe.se.gov.br


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CUMBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Site: www.cumbe.se.gov.br  E-mail: licitacao@cumbe.se.gov.br   
CNPJ Nº 13.112.289/0001-82 

 

 

Abertura e de Encerramento, todos evidenciando a correta ordem sequencial de extração do 
Livro Diário. 

12.27. A licitante que iniciou as atividades no exercício em que se realizar o certame 
poderá apresentar o Balanço Patrimonial por meio de cópias da escrituração em formato digital 
ou não digital na forma dos itens anteriores, vedada a substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

 
Qualificação Técnica 
12.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso. 

12.28.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

12.28.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
           12.28.3 Licença/Alvará Sanitário Municipal ou Estadual em que autoriza o licitante a 
comercializar o objeto desta licitação. 
 
13.     DAS AMOSTRAS 
13.1 Serão exigidas à(s) licitante(s) classificada(s) em 1º (primeiro) lugar, amostras de todos os 
itens nos quais foi vencedora nos lances, para teste de degustação conforme o art. 11, § 6º, item 
IV da Resolução/CD/FNDE Nº 38/04. 
13.2 As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 24h (vinte e quatro) horas da 
solicitação, em um único pacote, com carimbo da firma proponente, para efetivo de identificação 
e, se possível, identificadas individualmente. As amostras não serão devolvidas. 
 
14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado da contratação será de R$ 205.961,22 (duzentos e cinco mil novecentos e 
sessenta um reais e vinte e dois centavos), tornado público para o julgamento das propostas, 
conforme tabela abaixo. 
14.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 
14.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 
14.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
14.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou 
14.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

http://www.cumbe.se.gov.br/
mailto:licitacao@cumbe.se.gov.br


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CUMBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Site: www.cumbe.se.gov.br  E-mail: licitacao@cumbe.se.gov.br   
CNPJ Nº 13.112.289/0001-82 

 

 

ITENS   GENEROS 
ALIMENTÍCIOS 

UNIDADE QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 
TECNICA  

DO PRODUTO 

V. 
UNITÁRIO 

V.TOTAL 

1.  

AÇÚCAR 
CRISTAL KG 550 

AÇÚCAR CRISTAL, 
branco. Origem vegetal, 
sacarose cana de 
açúcar. Aspecto 
granuloso e fino. 
Acondicionado em 
embalagem plástica 
transparente resistente 
original do fabricante 
com 1 kg, isento de 
matéria terrosa, livre de 
umidade e fragmentos 
estranhos. Informações 
nutricionais na 
embalagem. Prazo de 
validade mínima de 06 
meses a 01 ano. 
Quanto a rotulagem 
seguir a Resolução n° 
259, de 20 de setembro 
de 2002, da Secretaria 
de Vigilância Sanitária 
do Ministério da Saúde 
(Aprova o Regulamento 
Técnico sobre 
Rotulagem de 
Alimentos Embalados). 
O produto deverá ser 
transportado de acordo 
com as normas 
técnicas da ANVISA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 5,69 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 3.129,50 
 
 
 
 

2.  

ALHO 
NATURAL KG           64 

ALHO NATURAL, 
nacional extra, os 
dentes devem estar 
bem definidos, limpos, 
firmes, sem manchas e 
livre de broto. Isento de 
lesões de origem física, 
mecânica ou biológica, 
matéria terrosa, 
sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à 
superfície externa, livre 
de enfermidades, 
insetos, parasitas e 
larvas. 

 
 
 
 
 
 

R$ 53,38 

 
 
 
 
 
 
R$ 3.416,32 

3.  
 
 
 
 

 
 
 
 
 

ARROZ 
BRANCO TIPO 

2 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 122 

ARROZ BRANCO, tipo 
2, obtido de grãos 
sadios de arroz. A 
classe pode ser longo 
fino, médio e curto. Não 
é permitida a mistura de 
classes. Produto 
classificado conforme 
os padrões do 
Ministério da 
Agricultura. Aspecto – 
próprio, Cor – própria, 
Cheiro – próprio, Sabor 
– próprio. 
EMBALAGEM 
PRIMÁRIA: Saco de 
polietileno transparente, 
hermeticamente 
fechado por termos 
soldagem na vertical e 
na horizontal com peso 
líquido de 01kg. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 6,28 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 766,16 
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EMBALAGEM 
SECUNDÁRIA: Fardo 
de polietileno 
transparente, reforçado, 
bem fechado com peso 
líquido de 30 Kg, de 
modo a garantir 
resistência a danos 
durante o transporte e 
armazenamento. O 
produto deverá ter 
prazo de validade de no 
mínimo de 12 meses, a 
partir da data de 
empacotamento. 
Quanto a Rotulagem, 
seguir a Resolução n° 
259, de 20 de setembro 
de 2002, da Secretaria 
de Vigilância Sanitária 
do Ministério da Saúde 
(Aprova o Regulamento 
Técnico sobre 
Rotulagem de 
Alimentos Embalados). 
O produto deverá ser 
transportado de acordo 
com as normas 
técnicas da ANVISA. 

4.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ARROZ 
PARBOLIZADO   

KG 1416 

ARROZ 
PARBOILIZADO tipo 1, 
classe longo fino, 
coloração branca, grãos 
íntegros, acondicionado 
em embalagem plástica 
transparente resistente 
original do fabricante 
com 1 Kg, isento de 
matéria terrosa, pedras, 
fungos ou parasitas, 
livres de umidade e 
fragmentos estranhos. 
Informações 
nutricionais na 
embalagem. Prazo de 
validade mínima de 06 
meses a 01 ano, com 
registro no Ministério da 
Agricultura. Quanto a 
Rotulagem seguir a 
Resolução n° 259, de 
20 de setembro de 
2002, da Secretaria de 
Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde 
(Aprova o Regulamento 
Técnico sobre 
Rotulagem de 
Alimentos Embalados). 
O produto deverá ser 
transportado de acordo 
com as normas 
técnicas da ANVISA. 

 
 
 
 
 

R$ 4,57 
 
 
 

 
 
 
 
 
R$ 6.471,12 
 

5.  

BISCOITO 
DOCE – TIPO 
MAISENA OU 

MARIA 

PCT C/ 
350G 615 

BISCOITO DOCE, 
TIPO MARIA OU 
MAISENA, livre de 
umidade, 
acondicionado em 
embalagem plástica 
transparente resistente 
original de fábrica com 
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350G. Embalagem 
secundária em caixa de 
papelão do fabricante. 
Ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, amido, 
extrato de malte, 
glucose de milho, 
açúcar, soro de leite em 
pó, sal e estabilizante 
de lecitina de soja. 
Valor nutricional por 
porção de 30g do 
produto: 135 kcal, 
carboidrato 20g, 
proteína 3g, gorduras 
totais 3,8g e sódio 
113mg. O biscoito 
deverá ser isento de 
sujidades e em perfeito 
estado de conservação. 
Serão rejeitados 
biscoitos quebradiços. 
Prazo de validade 
mínima de 06 meses a 
01 ano. 

 
 
 
 
 
 

R$6,29 

 
 
 
 

 
 
R$3.868,35      

 

6.  

BISCOITO 
SALGADO– 

TIPO CREAM    
CRACKER
  

PCT C/ 
350G 615 

BISCOITO SALGADO 
TIPO CREAM 
CRACKER, produto 
deve conter farinha de 
trigo enriquecida c/ 
ferro e ácido fólico, 
açúcar, gordura 
vegetal, margarina, 
extrato de malte,, 
amido, sal refinado, 
fermento biológico, 
bicarbonato de sódio, 
estabilizante lecitina de 
soja, aromatizante. O 
produto contém glúten. 
Deve apresentar sabor 
e odor característico e 
agradável. 
Acondicionados nas 
embalagens primarias 
em pacotes de 350grs. 
Deverá conter no rotulo 
ou impresso na 
embalagem os dados 
do fabricante, data de 
fabricação e prazo de 
validade de 6 meses. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 4,37 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 2.687,55 
 
 
 
 
 

7.  

CARNE 
BOVINA 

CONGELADA 
TIPO: COXÃO 

MOLE  
 

KG 
 
 
      1642 
 

CARNE BOVINA 
COXÃO peça, 
porcionada congelada, 
com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprio; 
pesando entre 1,000 
KG a 5,00 kg; 
embalagem primária a 
vácuo em plástico 
transparente, contendo 
todas as informações 
do produto como corte, 
procedência (frigorífico 
fornecedor); 
embalagem secundária: 
de papelão ondulado 
tendo rotulagem de 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$41,65 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 
68.389,30 
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acordo coma legislação 
vigente número do lote, 
data de produção e a 
data de validade. 
Devendo conter nos 
rótulos da embalagem 
obrigatoriamente o 
carimbo do SIF, SIE ou 
SIM e ser transportado 
em veículos 
isotérmicos, de acordo 
com as normas 
técnicas da ANVISA. 

8.  

CANELA EM 
PÓ  UND 30G  50 

CANELA EM PÓ 
Textura fina, 
homogênea, coloração 
marrom dourado. Isento 
de sujidades e mofo. 
Embalagem plástica, 
atóxica, cor opaca, 
contendo dados do 
produto: identificação, 
procedência, 
ingredientes, 
informações 
nutricionais, lote, 
gramatura, datas de 
fabricação e 
vencimento. 

 
 
 
 
 
 
 

R$ 3,11 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 155,50 

9.  

COLORÍFICO 
EM PÓ PCT/97G 681 

COLORÍFICO EM PÓ 
fino homogêneo, obtido 
de frutos maduros de 
urucum, limpos, 
dessecados e moídos, 
com aspecto de cor, 
cheiro e sabor próprio, 
isento de materiais 
estranhos a sua 
espécie, acondicionado 
em embalagens de 97 
g. O produto deverá 
apresentar validade 
mínima de 06 meses a 
partir da data de 
entrega na unidade 
requisitante. 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$1,24 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$844,44 

10.  

CONDIMENTO 
MISTO  PCT/97G 681 

CONDIMENTO MISTO 
completo (pimenta e 
cominho) em pó, para 
temperar. Informações 
nutricionais no rótulo do 
produto, com 
especificação de data 
de fabricação em 97 g, 
prazo de validade 
mínima de 01 ano e 
dados do fabricante. 

 
 
 
 
 

R$1,39 

 
 
 
 
 
R$ 946,59 

11.  

EXTRATO DE 
TOMATE  

PCT /   
300 g   873 

EXTRATO DE 
TOMATE simples e 
concentrado embalado 
tetra pak ou do tipo 
sachet com peso 
líquido de 300g  
aproximadamente; O 
Prazo mínimo de 
validade 6 meses; O 
produto deve estar 
acondicionado em 
caixas de papelão 
lacradas com fita 
adesiva de modo a 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$3,58 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$3.125,34 
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garantir o transporte e 
armazenamento; Não 
devem estar 
amassados ou 
estufados; Não devem 
conter perfurações; 
principalmente nas 
costuras; Não devem 
soltar ar com cheiro 
azedo ou podre, 
quando abertos; Não 
devem apresentar 
manchas escuras na 
parte interna; Com 
prazo de validade 
mínima de 08 meses a 
1 ano. O produto deve 
estar de acordo com as 
normais legais vigentes 
do Ministério da 
Agricultura e ANVISA. 

12.  

 
FARINHA DE 

AVEIA FLOCOS 
FINOS 

UND C/ 
170G 548 

FARINHA DE AVEIA 
FLOCOS FINOS 
Produto obtido pela 
moagem de semente 
de aveia beneficiada, 
devendo apresentar o 
aspecto fino. Os flocos 
de aveia devem ser 
fabricados c/ produto de 
1ª qualidade, isentos de 
matéria terrosa, 
parasitos e em perfeito 
estado de conservação. 
Serão rejeitados os 
flocos de aveia que 
apresentem odor 
oxidado e/ou mofo. 
Ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. As 
embalagens devem ter 
capacidade de 170g, 
acondicionada em 
sacos plásticos 
apropriados, atóxico, 
resistente e 
hermeticamente 
vedado, reembalado 
em caixa de papel 
vedada c/ prazo de 
validade mínima de 6 
meses da data de 
entrega. Quanto a 
Rotulagem seguir a 
Resolução n° 259, de 
20 de setembro de 
2002, da Secretaria de 
Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde 
(Aprova o Regulamento 
Técnico sobre 
Rotulagem de 
Alimentos Embalados). 
O produto deverá ser 
transportado de acordo 
com as normas 
técnicas da ANVISA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$5,86 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$3.211,28 

13.   
 

FARINHA DE 
MILHO 

 
PCT C/ 
500G 

1087 
FARINHA DE MILHO, 
Produto fabricado pela 
moagem do grão de 
milho de 1ª qualidade.  
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FLOCADA De aspecto flocado, 
amarelo, livre de 
umidade. O produto 
não contém glúten. 
Aspecto – próprio, Cor 
– própria, Odor – 
próprio, Sabor – 
próprio. O produto deve 
atender a Resolução 
344 – 13/12/2002 
(fortificação de farinhas 
com ferro e ácido 
fólico). Embalagem de 
polietileno transparente 
original de fábrica de 
500g. Com prazo de 
validade mínima de 08 
meses a 1 ano. O 
produto deve estar de 
acordo com as normais 
legais vigentes do 
Ministério da Agricultura 
e ANVISA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$2,75 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 2.989,25 

14.  

FARINHA DE 
TRIGO  
(COM 

FERMENTO) 
KG  205 

FARINHA DE TRIGO 
tipo I especial com 
fermento, produto 
obtido a partir de cereal 
limpo e germinado, 
sãos e limpos, isentos 
de matéria terrosa e em 
perfeito estado de 
conservação, 
enriquecida com ferro e 
ácido fólico. Não 
poderá estar úmida, 
fermentada ou rançosa. 
Com aspecto de pó 
fino, cor branca ou 
ligeiramente amarelada, 
cheiro próprio e sabor 
próprio. Com uma 
extração máx. de 20% 
e com teor máx. de 
cinzas de 0,68%. O 
mínimo de glúten seco 
de 6%p/p. - embalagem 
1kg. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$ 7,62  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 1.562,10 

15.  

FEIJÃO 
CARIOQUINHA  KG   

1416 

FEIJÃO, Tipo1, 
Carioquinha, 
Identificação na 
embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor 
nutricional, peso, 
fornecedor, data de 
fabricação validade, 
acondicionado em 
embalagem plástica 
transparente resistente 
original do fabricante 
com 1 Kg, isento de 
sujidades, parasitas 
larvas e material 
estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data 
de entrega. 

 
 
 
 
 
 
 
 

R$5,88 

 
 
 
 
 
 
 
 
R$8.326,08 

16.  
FILÉ DE 
FRANGO 

CONGELADO  
KG 2223 

FRANGO 
CONGELADO, FILÉ DE 
PEITO, sem osso, sem 
pele e sem tempero – 
características: os filés 
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devem ser congelados 
individualmente a carne 
do frango não deverá 
ter pele, nem ossos 
(mesmo que pequenos) 
e não poderá ser 
temperada. Deverá 
apresentar-se com 
aspectos próprios na 
cor, no cheiro e sabor, 
sem manchas 
esverdeadas, livres de 
parasitas e sujidades. A 
carne não deverá 
apresentar-se 
amolecida e nem 
pegajosa. com teor 
máximo de 5% de 
gordura em cada Kg. 
Embalagem: Em 
pacotes atóxicos, 
transparentes e 
resistentes e não 
violados, com peso de 
01 kg. Rotulagem: De 
acordo com a 
legislação vigente, com 
registro de inspeção e 
carimbo do órgão 
competente. Deverá ser 
fornecido por 
estabelecimento com 
alvará sanitário 
atualizado. 
Temperatura: A carne 
deverá estar congelada 
e transportada em carro 
adequado que conserve 
tanto as características 
do alimento, como 
também a qualidade do 
mesmo, conforme 
legislação vigente. 
Validade: Mínima de 11 
(onze) meses. No ato 
da entrega, a validade 
mínima deverá ser igual 
ou superior a 80% do 
prazo total da validade, 
contado a partir da data 
de fabricação. Quanto a 
Rotulagem seguir a 
Resolução n° 259, de 
20 de setembro de 
2002, da Secretaria de 
Vigilância Sanitária do 
Ministério da Saúde 
(Aprova o Regulamento 
Técnico sobre 
Rotulagem de 
Alimentos Embalados), 
devendo conter nos 
rótulos da embalagem 
obrigatoriamente o 
carimbo do SIF, SIE ou 
SIM. O produto deverá 
ser transportado de 
acordo com as normas 
técnicas da ANVISA. 

 
 
 

R$20,50 

 
 
 
R$45.571,50 
 
 
 

17.  LEITE EM PÓ 
INTEGRAL 

PCT 
C/200G 1008  Leite em pó integral 

instantâneo 
 
 

 
 

http://www.cumbe.se.gov.br/
mailto:licitacao@cumbe.se.gov.br


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CUMBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Site: www.cumbe.se.gov.br  E-mail: licitacao@cumbe.se.gov.br   
CNPJ Nº 13.112.289/0001-82 

 

 

Especificação técnica: 
(pacote de 200g) Leite 
em pó integral, 
embalagem de 200gr, 
rico em ferro, vitaminas 
C, A e D. Embalagem 
resistente e não 
violadas. A embalagem 
deverá conter 
externamente os dados 
de identificação, 
procedência, 
informações 
nutricionais, número de 
lote, quantidade do 
produto, número de 
registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA 
e carimbo de inspeção 
do SIF. Deverá atender 
as especificações 
técnicas da Portaria n 
369 de 04/09/1997 do 
Ministério da Agricultura 
e do Abastecimento e 
do Regulamento da 
Inspeção Industrial e 
Sanitária de produtos 
de origem Animal do 
Ministério da 
Agricultura. Validade 
mínima de 10 (dez) 
meses a partir da data 
de entrega. 

 
 
 
 
 
 

R$15,93 

 
 
 
 
 
 
R$16.057,44 
 

18.  

 
MACARRÃO 
ESPAGUETE        

 
PCT C/ 
500G 

1788 

MACARRÃO Massa 
tipo espaguete com 
ovos, pacote de 500g. 
Embalagem plástica 
transparente resistente. 
Informações 
nutricionais no rótulo do 
produto. Prazo de 
validade mínima de 06 
meses a 01 ano, com 
registro no Ministério da 
Agricultura - e/ou 
Ministério da Saúde. 

 
 
 
 

R$4,99 

 
 
 
 
R$8.92,12 

19.  

MANTEIGA 
COM SAL 

UND C/ 
200 G 310 

MANTEIGA Primeira 
Qualidade com Sal. 
200G Especificação: 
Creme pasteurizado 
obtido a partir do leite 
de vaca. É o produto 
gorduroso obtido 
exclusivamente pela 
bateção e malaxagem, 
com ou sem 
modificação biológica 
de creme pasteurizado 
derivado 
exclusivamente do leite 
de vaca. A matéria 
gorda da manteiga 
deverá estar composta 
exclusivamente de 
gordura láctea. Não 
deverá conter: gordura 
vegetal hidrogenada, 
corantes e 
aromatizantes artificiais. 
Informações 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$24,45 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$7.579,50 
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nutricionais no rótulo do 
produto. Prazo de 
validade mínima de 06 
meses a 01 ano, com 
registro no Ministério da 
Agricultura - e/ou 
Ministério da Saúde. 

20.  

MILHO DE 
MUNGUNZÁ 

PCT C/ 
500G  127 

MILHO DE 
MUNGUNZÁ Matéria 
primas limpas, sãs, 
isentas de matéria 
terrosa, de parasitos e 
de detritos animais ou 
vegetais e não deve 
termais de 15% de 
umidade, ausência de 
sujidades, larvas. 
Embalagem em sacos 
de polietileno 
transparente, 
hermeticamente 
fechado por termos 
soldagem na vertical e 
na horizontal com peso 
de 500g. 

 
 
 
 

R$4,30 
 

 
 
 
 
R$ 546,10 
 

21.  

MILHO DE 
PIPOCA  

PCT C/ 
500G 127 

MILHO DE PIPOCA 
Grãos de milho que 
apresentam ausência 
parcial ou total do 
gérmen, em função do 
processo de 
escarificação mecânica 
ou manual. Embalagem 
íntegra de 500g, na 
embalagem deverá 
constar data da 
fabricação data de 
validade e número do 
lote do produto. 
Validade mínima de 6 
meses na data da 
entrega. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$4,14 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$525,78 

22.  

ÓLEO 
VEGETAL 

UND C/ 
900ML 165 

ÓLEO VEGETAL tipo 
soja, embalagem Pet 
transparente original de 
fábrica com 900ml. 
Informações 
nutricionais no rótulo do 
produto, com 
especificação de data 
de fabricação, prazo de 
validade mínima de 06 
meses a 01 ano e 
dados do fabricante. 

 
 

R$9,34 

 
 
R$1.541,10 
 

23.  

OVO DE 
GALINHA  

MÉDIO 
DÚZIA  900 

 

OVO BRANCO OU 
VERMELHO embalado 
em dúzias, produto 
fresco de ave 
galinácea, tipo extra 
(50g), íntegro, tamanho 
uniforme e cor branca 
ou vermelha 
proveniente de avicultor 
com inspeção oficial. 
Cor, odor e sabor 
característico, casca 
lisa, pouco porosa, sem 
manchas ou sujidades, 
sem rachaduras, isento 
de podridão e fungos. A 
gema deve se 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$14,36 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$12.924,00 
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apresentar translúcida, 
firme, consistente, livre 
de defeito, ocupando a 
parte central do ovo e 
sem germe 
desenvolvido. A clara 
deve se apresentar 
transparente, densa, 
firme, espessa, límpida, 
sem manchas ou 
turvação e intactas. 
Acondicionado em 
embalagem resistente 
de papelão, plástico ou 
isopor. Contendo na 
embalagem a 
identificação do 
produto, marca do 
fabricante, validade, 
data de embalagem, 
peso líquido e selo de 
inspeção do órgão 
competente. Validade 
mínima de 20 dias a 
contar no ato da 
entrega. 

24.  

PÃO HOT DOG 
MASSA FINA  

PCT/ 10 
UND 225 

 PÃO TIPO HOT DOG, 
composto de farinha de 
trigo, água, sal e 
fermento químico. 
Deverão ser 
acondicionados em 
pacotes de 500g com 
10 unidades de 50g 
cada, em saco de 
polietileno atóxico, 
resistente e 
transparente, de forma 
a manter a integridade 
do produto. A 
embalagem deverá 
conter externamente os 
dados de identificação, 
procedência, 
informações 
nutricionais e 
quantidade do produto, 
com prazo de validade 
mínimo de 48 horas a 
partir da entrega. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$8,30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$1.867,50 

25.  

SAL REFINADO KG 154 

SAL refinado iodado, 
pacote de 01 kg, 
embalagem plástica 
transparente e 
resistente. Informações 
nutricionais no rótulo do 
produto, com 
especificação de data 
de fabricação, prazo de 
validade mínima de 01 
ano e dados do 
fabricante. 

 
 
 
 

R$1,35 

 
 
 
 
R$ 207,90 
 

26.  

VINAGRE DE 
ÁLCOOL 

UND/ 
500ML 180 

VINAGRE DE 
ÁLCOOL, 
acondicionado em 
embalagem plástica de 
500 ml, com acidez 
máxima de 4%. 
Informações 
nutricionais no rótulo do 
produto, com 

 
 
 
 
 
 
 
R$1,83 

 
 
 
 
 
 
 
R$329,40 
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especificação de data 
de fabricação, prazo de 
validade mínima de 01 
ano e dados do 
fabricante. 

  
15. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
Sustentabilidade: 
15.1    Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidas todas as normas que se baseiam no Guia Nacional  de Contratações 
Sustentáveis.  
 
Subcontratação: 
15.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
16. MODELO DE GESTÃO: 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
Fiscalização 
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
16.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1); 
16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
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16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Gestor do Contrato 
16.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
16.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II). 
16.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
16.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
16.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
16.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
16.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO: 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
17.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

Cumbe, 05 de novembro de 2025  
 

YANCA DE MELO SANTOS 
NUTRICIONISTA  
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2026 - PMC 

 
CONTRATO DE FORNECIMENTO PARCELADO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA DE CUMBE, E, DO 
OUTRO, A EMPRESA ___________ TERMOS DO PROCESSO 
DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2025. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE, localizada à ______________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº _____________________, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Prefeito, o Srº _____________________, inscrita no CPF nº xxxxxx e RG nº 
xxxxxxx e a Empresa _____________, localizada à _______________,   inscrita no CNPJ sob 
o nº. ___________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu 
_________, o Sr. ______________, inscrita no CPF nº xxxxxx e RG nº xxxxxxx, têm justo e 
acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento Parcelado, fundamentado no Processo 
de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº __/2025 , que será regido em conformidade 
com as disposições regulamentares contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
demais legislação aplicável, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica e mediante as 
seguintes condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL. 
O presente contrato fundamenta-se no Art. da Lei n.° 14.133/2021 e rege-se pelas disposições 
constantes no artigo n. º 92 do referido Diploma Legal (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos) e vincula-se ao Processo de Pregão Eletrônico nº __/2025.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO. 
2.1. O presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 
alimentícios destinados à alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, conforme 
especificações técnicas, quantidades estimadas e demais condições estabelecidas no Anexo I do Edital. 
2.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

       
       

2.3. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 
a) O Termo de Referência; 
b) O Edital da Licitação; 
c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES CONTRATAL.   
3.2. O Prazo de vigência será de até 31 de dezembro de 2026, a contar da assinatura do 
instrumento contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse da administração ser 
prorrogado de acordo com as disposições constantes no art. 105 e 106 da Lei n° 14.133/2021. 
3.2. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, para melhor adequação da 
necessidade da Secretaria Municipal de Educação , observando as disposições do artigo 124 
da Lei n.° 14.133/2021. 
3.3. A CONTRATADA será convocada, formalmente, para assinar o instrumento contratual, 
devendo ser assinado por seu representante legal, consoante estabelecido em seus atos 
constitutivos, observado para esse efeito, o prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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3.4. Na assinatura do instrumento contratual e/ou retirada da nota de empenho de despesa 
e quando da realização do pagamento, poderão ser exigidas a apresentação das certidões 
atualizadas e a comprovação das condições de habilitação consignadas na Lei n.º 
14.133/2021, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante a vigência do instrumento 
contratual. 
3.5. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato e mediante termo aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E REJUSTE (art. 92, V e VI) 
5.1. O valor da contratação é de R$ .......... (    ). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
5.4. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 
5.4.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021; 
5.4.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
5.4.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previsto para a contratação; ou 
5.4.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII, da Lei n.° 14.133/2021). 
6.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2026 desta Prefeitura, com dotação 
suficiente, obedecendo à classificação abaixo: 
 

DOTAÇÃO: ATIVIDADE: 12.306.0018.2038 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO 
FUNDAMENTAL; 12.306.0018.2040 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ- ESCOLA; 12.306.0018.2042 - 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- CRECHE; 12.306.0018.2044 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – QUILOMBOLA 
e 12.306.0018.2048 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – EJA. 
         NATUREZA DA DESPESA: 3390.30.00-Material de Consumo  
         FONTE DE RECURSOS: 15000000, 15500000 e 15520000.  
 
6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA RENTENÇÕES: 
7.1. Do valor global contratado para o fornecimento serão retidos os impostos devidos de 
acordo com as legislações vigentes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E CONTRATADO (Art. art. 
92, X, XI e XIV da Lei n° 14.133/2021). 
 
8.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
8.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
8.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8.2. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
8.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no instrumento convocatório 
e deste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.2.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
ata/contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados. 
8.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca. 
8.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
8.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
8.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
8.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.2.7. Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 
8.2.8. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
8.2.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes 
 
8.3. É EXPRESSAMENTE VEDADA À EMPRESA PROPONENTE: 
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a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da administração direta e 
indireta da PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE, para execução do contrato decorrente 
deste Pregão; 
b) A veiculação de publicidade acerca da ata ou contrato dela decorrente, salvo se houver 
prévia autorização da Secretaria Municipal de Educação; 
c) Não é admitida a subcontratação do objeto contratual;  
d) A inadimplência da Empresa Proponente, com referência aos encargos sociais, 
comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à administração da 
Secretaria Municipal de Educação, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela 
qual a Empresa Proponente renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa 
ou passiva, com a Secretaria Municipal de Educação. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD. 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá- los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
9.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

http://www.cumbe.se.gov.br/
mailto:licitacao@cumbe.se.gov.br


 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CUMBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Site: www.cumbe.se.gov.br  E-mail: licitacao@cumbe.se.gov.br   
CNPJ Nº 13.112.289/0001-82 

 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei); 
d) Multa: 
(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 01 (um) dia; 
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
10.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. 156, §9º) 
10.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa; (art. 156, §7º). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado 
da data de sua intimação; (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
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e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei; (art. 159) . 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia; (art. 160) 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX). 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.2.2.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS (art. 92, III). 
 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES. 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 
contrato. 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de ofício ou a pedido da licitante 
signatária do contrato, nas seguintes condições. 
Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da proposta, nos termos 
do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte da licitante 
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, 
caso fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil 
previsão. 
Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço contratado encontra-se 
substancialmente superior ao praticado no mercado. 
A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à Administrativa a proceder a futuras 
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 
A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 
composição do preço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO. 
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Cumbe, Estado de Sergipe, com a 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que o seja, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
 
E, assim, por acharem-se justos e acordados, assinam o presente termo em 03 (Três) vias de 
igual teor, para que possa surtir os efeitos jurídicos. 
 
CUMBE, 00 de XXXXXXXXXXXXXX de XXXX. 
 
                 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
I - ___________________________________________ 
II - ___________________________________________ 
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